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ffiiJel ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAT DE JAPI
SECREIARIA MUNICIPAT DE SAúoe
Rua Joao Bâtista Confessor, 18_Cêntro - JapilRN - CEp: s
CNPJ : 72.34A.t 46/ OOOT _7O

o. prrn @ mail.com.

Dãta da publicação do pN€p: 23 de abril de 2024,às 17h (horário de Brasília).
Data ence*amento do recebimento das propostas: 2g de abrir 2024, às 17h (horário deBrasília ).

Local de envio: mt a ec trat

Do oBJETo DA coNTRATAçÃo orngra
11' O objeto da presente dispensa é a escorha dâ proposta maÍs vantajosa para a Aquisiçãode EPl',s' para atender as necessidades da secretaria Municipar de saúde, conforme
condições, quantidades e exigências estaberecidas neste Aviso de contratação Direta e seus
anexos.

1.

1'2 4 contratação será por MENoR PREÇo GLoBAL, e nas condições do Termo de Referência.
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote, facuha-se ao fornecedor a participação emquantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um rote, deve ofornecedor envlar propostapâra todos os itens que o compôem.

2 oa rlRrrcnaçÃo NA DtspENsA

2.1. A participação na presente dispensa se dârá mediante envio da proposta para o e-mail
m15 od COntra ca rrn m mno período indicado neste documento

a il.

2'7 L' O fornecedor deverá atender aos procedimentos previstos no instrumento
convocatório, disponíver através do diário oficiar FECAM-RN e portar Nacionar de compras
Públicas (pNCp).

2 12' Não serão aceitas propostas enviadas após o período indicado neste Aviso.
2.2. Nâo poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2'2'1' Que não atendam às condições deste Aviso de contratação Direta e seus anexos;

AVtSo DE CONTRATAçÂo DTRETA Ne 2712024
(processo admtnistrativo ns 396/2024)

Torna-se púbrico que a prefeitura Municipar de JapilRN, por meio do agente decontratação, realizará Dispensa de Licitação, com critério de jurgamento MEN,R pREÇo
GLOBAL' na hipótese doart. 75, rnciso lr, nos termos da Lei Federar ne 14.133, de 1s abrir de2021 e suas alterações.
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2.2.2. Estranteiros que não tenham representação legal no Brasil com p

2.2.3. expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicial
2.2.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

b) Aquele que mantenha víncuro de natureza técnica, comerciar, econômica,
financeira, trabarhista ou civir com diritente do órgão ou entidade contratante ou
com atente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

c) Empresas controladoras, controladas ou

6.404176, concorrendo entre si.

coligadas, nos termos da Lei ne

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divurgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
êscravo ou por contratação de adolescentes nos

trabalh ista.

casos vedados pela legislação

2.2.4.1. Equiparam_se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo trupo econômico;

2.2.4.2. Aplica-se o disposto na alínea ,,c,, também ao prestador de que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burrar a efetividade da
sanção a era apricada, irícito ou a utirização fraudurenta da personaridade jurídica do
forn eced or.

2.2.s. organizações da sociedade civil de lnteresse público _ osclp, atuando nessa
condição (Acórdão ns 746/20L4 - TCU - ptenário); e

2'2'6' Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuaçãoem regime cooperado, com repãrtição de receitas e despesas entre
os cooperados e atendam ao art.16 da Lei ns 14.133/21.

2.2.7. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34, da Lei ne 11.4gg, de 15 dejunho de 2007

3. DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso da Dispensa de Licitaçã0,



encaminhará exclusivamente por meio do e-mail comi ao con rataca a

o
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estab elecidos neste ato
convocatório.

3 2'A proposta também deverá conter decraração de que compreende a integraridade dos
custos para atendimento dos direitos trabarhistas assegurados na constituição Federar, nas
leis trabarhistas, nas normas infra tegais, nas convenções coretivas de trabarho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entreta das propostas (Anexo lll).
3 3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especiâr o preço, vincuram a

Contratada.

3'4' Nos valores propostos devem estar incrusos todos os custos opêracionais, encartos
previdenciários, trabarhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indirêtamente no fornecimento,

3 5 4 apresentação das propostas imprica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso do Íornecimento nos seus termos em quantidades e quaridades
adequadas à perfeita execução contratual.

3 6 0 prazo de varidade da proposta não deverá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a

contar da data de seu envio.

3.7. Uma vez enviada a proposta por e-mair, os interessados NÃo poderão retirá-ras,
substituí-la ou modificá-ra, exceto se for soricitado correção por erro formar que não afete
seu conteúdo.

4. DO JUTGAMENTO DAS PROFOSTAS

4'1' Encerrâda a fase de recebimento de proposta, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto.

4 2 No caso de identificação de sobrepreço pero agente de contratação, deverá haver
negociação de condições mais vantajosas.

4'2'1. Neste caso, será êncaminhada contraproposta ao interessado que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com o preço não

expressivamente superior ao praticado pelo mercado.

4'2 2' Não havendo sucesso na negociaçâo, será encaminhada contraproposta para o
segu ndo corocado, e assim sucessivamente, respeitando a ordem de crassificação das
propostas.

4'2 3. Ao finar da negociação será soricitada a proposta corritida e demais documentos
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a proposta e documentos complementares com a descrição do objeto ofertad



complementares que se fizerem necessários.

4.3. Será desclassificada a proposta que:

4.3.1. Contiver vícios insanáveis;

anexos;

4.5. Erros no preenchimento da prop

proposta.A proposta poderá ser ajust

desde que objetivem sanar erros e

(preço).

4 3 2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

4'3'3'Apresentar preços inexequíveis, que assim se demonstrem mesmo após serem
efetuadasdiligências para averiguação;

4'4' Se a proposta do vencedor for descrassificada, será examinada a proposta subsequentê, e
assim sucessivamente, respeitando a ordem de classiÍicação.

osta não constituem motivo para a desclassificação da
ada pelo interessado, no prazo indicado por este Aviso,
falhas que não alterem a substância das propostas

4'6' Para fins de anárise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá sercolhida a manifestação escrita do setor requasitante.
4'7' Encefiada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habiritâção,
observado odisposto neste Aviso de Contratação Direta de Licitação.

5. DAHABILITAÇÂO

51' Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANExo I
DE REFERÊNCIA dEStE AVisO e deverão ser enviados pelo interessado até o

. TERMO

fim do
encerramentodo recebimento das propostas.

5 2' Como condição prévia ao exame da documentação de habiritação do interessado
detentor da proposta vencedora, será verificado o eventuar descumprimento das condições
de participação' especiarmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou na futura contratação pela Administração pública.

5 2'l Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabiritado, por
falta de condição de participação.

5'3' Havendo a necessidade de envio de documentos de habiritação comprementares,
necessários à confirmação daqueres exigidos neste Aviso de contratação Direta e já
apresentados' o interessado será convocado a encaminhá-ros, em formato digitar, após
solicitação do setor de compras, sob pena de inabilitação.
5 4' Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
a apresentação dos documentos originaas não digitais quando houver dúvida em reração à
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integridade do documento digital.

5.5. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habil itação, se
apresentar quaisquer dos documentos exigid

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

os, ou apresentáJos em desacordo com o

5 5 1' Na hipótese de um interessado não atender as exigências para a habiritação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de crassificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e as condições de habilitação.

5'6 constatado o atendimento às exigências de habiritação, o interessado será habiritado.

6. DASCONTRATAçôES

6 1' Após a publicação do ato que autoriza a contratação direta, o vencedor terá o prazo de
até 5 (cinco) dias contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
contrato ou aceitar um instrumento equivarente, conforme o caso nota de (Empenho/carta
contrato/Autori2ação), sob pena de dêcair dodireito à contratação sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6'1'1' O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de um tema ou
instrumento equivarente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez por iguar período, por soricitação
justificada do vencedor e aceita pelo setor de compras,

6.2. O aceite da nota de empenho ou de instrumento equivalente, emltida à empresa
vencedora, implica no reconhecimento de que:

6'2'7, A referida nota está substituindo o contrato, apricando-se a reração de negócios
ali estabelecida as disposições da lei federal ns 14.L33/2O2L;

6 2 2 4 contratada se vincura à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

5'2 3' A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqueras previstas nos
artigos 137 e 13g da rei federar ns 74.733/2021. e reconhece os direitos da
administração previstos nosarquivos 137 e 139 da mesma lei.

6 3 o prazo de vigência da contratação será informado no instrumento contratuar ou
instrumento equivalente.

6'4' Na assinatura do contrato ou do instrumento equivarente será exigida a comprovação
das condições de habiritação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo interessado durante a vigência do contrato.

!t6ao2a
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7 DAS SANçÕES

7.1. Todas as previsões de infrações e sanções administrativas estão previstas no
- TERMO DE REFERÊNCÍA.

8. DAS DtsPostçÕES GERATS

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial (FECAM) e no portal
Contratações públicas (pNCp);

8.2. No caso de todos os interessados restarem desclassificados
(procedimentofracassado), 

a administração poderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

Nacional de

ou inabilitados

8.2.2. Valer-se, para contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desdeque atendidas as condições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a

deste procedimento.
contratação será operacionalizada fora

8'2'3' Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

8'3' As providências dos subitens g.2.1 e g.2,2 acima poderão ser utirizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto).
8 4' Hâvendo a necessidade de rearização de ato de quarquer natureza peros interessados,
cujo prazo não conste neste Aviso de contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indícâdo pelo agente competente da administração na respectiva notificação.
8 5 As normas disciprinadoras deste aviso de contratação direta serão sempre interpretadas
em favorda ampriação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, com princípio da isonomia, a finaridade e a segurança da
contratação

8'6 0s interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsáver por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
8'7' Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de contratação Direta e a de seus
anexos ou de mais peças que compõem o processo prevalecerá as deste Aviso.
8 8' Integram êste Aviso de contratação Direta para todos os fins e efeitos dos setuintes
anexos:

8.8.1. ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

8.8.2. ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO

315,202aPf,OC.:
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Gilberto de Lima
Atente de contratação
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,aararturl xuxrcrr^r ôl Eslado do Rio Grande do Norte

API PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Joâo Batistâ Confessor, 19 - Ceniro - CEP: 59211000
08.159.071/0001-43

TERMO DE
REFERÉNCIA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo ne 396/2024)

1. coNDtçôes eenars oa coirTRATAçÂO

1 1 0 presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Eprs para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o quadro apresentad o abaixo:

1.1. DESCRT Ão r euruurroaoes
Item Descrição do objeto Unidade de

Medida
Quantidade dos

itens

01

Bota de segurança Material: Couro lndicado para:
Esportes de Aventura Estilo da peça: Lisa
Tecnolotia: power Grip, Ortho Comfort Definição
da Tecnologia: power Grip: Composto que
possibilita maior aderência e durabilidade do
solado. Ortho Confort: palmilha que auxilia no
conforto e ventilação interna que afasta os fungos
e bâctérias. Tamanho 40.

PAR 3

02

Bota de segurança Material: Couro lndicado para:
Esportes de Aventura Estilo da peça: Lisa
Tecnologia: Power Grip, Ortho Comfort Definição
da Tecnologia: power Grip: Composto que
possibilita maior aderência e durabilidade do
solado. Ortho Confort: palmilha que auxilia no
confono e ventilação interna que afasta os fungos
e bactérias. Tamanho 40.

PAR 1

03

Bota de segurança Material: Couro lndicado para;
Esportes de Aventura Estilo da peça: Lisa
Tecnologia: Power Grip, Ortho Comfort Definição
da Tecnologia: power Grip: Composto que
possibilita maior aderência e durâbilidade do
solado. Ortho Confort: palmilha que auxilia no
conforto e ventilação interna que afasta os fungos
e bactérias. Tamanho 3g.

PAR 2

04

Bota de segurança Material: Couro lndicado para:
Esportes de Aventura Estilo da peça: Lisa
Tecnologia: Power Grip, Ortho Comfort Definição
da Tecnologia: power Grip: Composto que
possibilita maior aderência e durabilidade do
solado. Ortho Confort: palmilha que auxilia no
conforto e ventila o interna ue afasta os fun o5

PAR 2

I
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e bactérias. Tamanho 4 t.

05
Chapéu australiano com proteção de pescoço -
Tamanho G UNI

06 Conjunto herbicida com viseira T-GG UNI 1

07 Lanterna tática T9

recarregáveÍ USB;

militar superpotente led
UNI 1U

08 Luva flocada amarela látex; tamanho M PAR 20
09 Máscara facial

ácidos vapores;

respirador com 2 filtros gases
UNI 4

10 Mochila de lona grossa n-o 10, na cor caqui, s
divisórias, todas com fechamento por zíper, com
alça de ombro reforçada, com loBo da prefeitu ra;

UNI 5U

7'L Óculos de ampla visão antiemba çante; UNI 16

72 Pesca-larvas, confeccionado em arame coberto
com plástico, com cabo de 2g cm , (nylon branco); UNI 20

Protetor solar fator 70 FpS 200 ml UNI

1-4 Pipetas de plástico tipo conta gotas 3 ml UNI ,n

!'2' os serviços/aquisição obieto desta contratação são caracterizados como comuns que,
conforme inciso x|||, art.6e da rei ns !4.133/2021, são aqueres cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pero editâr, por meio de especificações
usuais de mercado.

2. VIGÊNCIA

2.7. O prazo de vigência da contratação é de 7 (sete) meses contados da data de
publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021, não
podendo ultrapassar 31 de dezembro de2024.

2'2' A vigência do Termo de contrato está sujeita à condição resorutiva consubstanciada na
existência derecursos orçamentários e financeiros correspondentes

2.3. Eventuais pedidos de prorrogação contratuar deverão ser encaminhados pero gestor
ao§ setores competentes com antecedência mínima de 30 (noventa) dias antes do término
do contrato, com as devidasjustificativas;

2'4 se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado
e/ou alargado, mediânte justifi cativa fu ndamentada.

I
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3. FUNDAMENTAçÃoeoescnrçÂoDANEcEsstDADEDAcoNTRATAçÃo

Após uma análise criteriosa das condições de trabalho nas unidades edu
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, foi identificad a a necessidade ur e
aquisição de Equipamentos de proteção rndividuar (Eprs). Esta demandâ surge em resposta à
prioridade de garantir um ambrente seguro e saudáver para todos os profissionais da 

'AúDE,estudantes e demais membros da comunidade escorar, especíarmente em meio ao contexto
desafiador contra a dengue. As especificidades da necessidade incruem a aquisição de uma
variedade de Eprs, tais como máscaras faciais, ruvas descartáveis, protetores faciais, entre
outros' de acordo com as recomendações das âutoridades de saúde e os protocoros de
segurança vigentes. Arém disso, é fundamentar que os Eprs a serem adquiridos atendam aos
mais altos padrões de quaridade e segurança, garantindo eficácia na proteção contra possíveis
agentes contaminantes e proporcionando conforto e praticidade no uso diário. Dada a
importância crítica dessa aquisição para a segurança e bem-estar de todos os envorvidos no
ambiente escorar, é imprescindíver que os fornecedores apresentem propostas que atendam
plenamente às especificações técnicas e quantitativas estabelecidas, garantindo assim a
eficácia e a adequação dos Epls às necessidades identificadas.

Este dispositivo tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de materiâr
de EPls para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Japi/RN.

Os quantitativos foram levantados por esta equipe de planejamento, JOSÉ IREMAR
DA COSTA LIMA, AGENTE DE VIGIúNCIA SANITÁRIA, MATRíCULA N9 M34.

4. DESCRTçÃoDASOLUçÃOCOMOUMÍODO

4'7' A solução passará pera contrataçâo de pessoa jurídica capacitada para o fornecimento
do objeto conforme descrito no item 1.1.

4'2 Considerando que a rearização de uma ricitação despenderia mais tempo e outros
recursos deste órgão, foi definido que o processo de contratação se dará por meio de
dispensa de ricitação conforme critérioprevisto no art. 75, inciso [, dâ Lei ns 74.133/2024:

ll _ para contratação que envolva valores inferiores a RSSO.O0O,OO

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

5. REQUTSITOSDACONTRATAçÃO

Critérios de Sustentabilidade

5. 1.Terá prioridade Íornecedores que:

^. 
. utilizam materiais provenientes de fontes sustentáveis, como algodão orgânico,fibras recicladas ou materiais biodegradáveis.

I
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. fornecedores que respeitam as normas trabalhistas eseguras e dignas para os trabalhadores em todas ,, .,.p* J, cadeia d
fornecedores que tenham programas de iesponsabilidad

voltados para o apoio à comunidade rocar, como iniciativas dedesenvolvimento socioeconômico.

tara
e prod

e social

educação, saúde e
r fornecedores que invistam em pesquisa e desenvolvimento de produtos eprocessos mais sustentáveis, promovendo a inovação e o avanço contínuo em direção àsustentabilidade.

Subcontrãtação

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
Gârantia da contrataÉo

5'3' Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos artitos 96 e seguintes da Lei ne
14.133, de 202L,por tratar-se de objeto simples facilmente prestado por empresas
especializadas na área.

6. MODELO DE EXECUçÃo Do oBJETO

6'1 0s itens deverão sêr entregues pelo fornecedor na sede da prefeitura Municipar de
Japi, conforme especificações e quantidades definidas pera contratante e ainda conforme
cronograma de execução a ser elaborado pelo fiscalde contratos.
6'2' O prazo para entrega do§ itens seÉ de, no má{mo,4g (quarenta e orto) horas a
partir da data da emissão da Ordem de Serviço/Compra pela Contratante.
7. MODETO DEGESTÃO DO CONTRATO

7'r' o contrato deverá ser executado fiermente peras partes, de acordo com as cláusuras
avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de ZOZL, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pero tempo correspondente,
ânotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7'3' As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rearizadas por
escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7'4' O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumprídas de imediato.

7'5' os agentes púbricos designados como fiscar ou gestor de contrato deverão preencher
os seguintes requisitos:

7 5'l sejam, preferenciarmente, servidor efetivo ou empregado púbrico dos quadros
permanentes daAdministração pública;

atoc.: tiatiloz4
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7.5.2. tenham atrlbuições relacionadas a licitações e contratos ou possu
compatível ou qualificação atestada por certillcação profissional
escola de governo criada emantida pelo poder público; e

7'5 3 não sejam cônjuge ou companheiro de ricitantes ou contratados habituais da
AdminlstraÇão nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista e civil.

7.5.4. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, ãgente
de contratação, membro de comissão de ricítação ou estar envolvido com o
pagamento do contrato.

7.6. Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscar e

testor titulares em suas fartas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. caso o
período de substituição seja superior a sessenta dias, deverá ser indicado novo servidor para
exercer a função.

7 '7 0 encargo de gestor ou fiscar não pode ser recusado pero servidor, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou
limitações tecnicas que possam impedir o dirigente cumprimento do exercício de suas
atribuições.

7'8 os gestores e fiscais designados devem ser formarmente cientificados acerca do
contrâto que deverão acompanhar, incrusive com a entrega a eres de cópias do editar (ou

aviso de contratação direta) e do instrumento de contrato (ou documento substituto).
7 9 o Poder Executivo municipar deve promover, na medida do possíver, a devida
capacitação dos agentes públicos que geralmente são designados como fiscais e gestores de
contratos-

Fiscalização

7'Lo. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscarizada pero(s) fiscar(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 202r, art. rL7, caput), que

será(ão) designado(s) mediante portaria específica para a contratação objeto deste
documento.

7'77 Na designação do(s) fiscar(is) deverá ser observado o princípio da segregação de
funções, vedada a designação do mesmo agente púbrico para atuação simurtânea em funçôes
mais suscetÍveis a riscos, de modo a reduzir a possibiridade de ocurtação de erros e de
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

7.t2. O fiscar do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

19ôt702a
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todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhor
para a Administração.

7.13. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências reracionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.t4. ldentificada quarquer inexatidão ou irreguraridade, o fiscar do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7'r5. O fiscar do contrato informará ao testor do contrato, em tempo hábir, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que urtrapâssêm sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7'L6. No ca50 de ocorrências que possam inviabirizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscardo contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7'77 0 fiscar do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábir, o término do
contrâto sob sua responsabiridade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

7.t8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as grosas e a formarização
de apostilamento e termos aditivos, soricitando quaisquer documentos comprobatórios
pertin entes, caso necessário.

Gestor do Contrato

7'l9 o gestor do contrato coordenará a atuarização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

Serenciâmento do contrato, a exempro da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, eraborando reratório com vistas à verificação da
necessidade de adequações

administração.

do contrato para fins de atendimento da finalidade da

7.19.1. o gestor do contrato acompanhará os registros rearizados peros fiscais do contrato,
de todas as ocorrências reracionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àqueras que urtrapassarem a suâ
competência.

7.19.2. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rearizada peros

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações a§sumidas pero contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

resu
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7.19.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser con
comissão de que trata o art. 1Sg da Lei ne 14.133, de 202!, oupelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

7 19.4 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formarização dos procedimentos de riquidação e patamento, no varor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE TIQUIOAçÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os serviços/itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
prestação do serviço/entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo sersubstituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo daaplicação das penalidades.

8.2.1. O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando

presentes quaisquerdos casos do Art. 337-L do cp, evitando-se a ocorrência de

dano efetivo ao erário.

8.2.2 caso a gravidade da discrepância (quaritativa ou quantitativa) seja singera e de

fácíl reparação, o objeto poderá ser recebido provisoriamente, desde que as

irregularidades sejam anotadas no respectivo termo detalhado, devendo a

contratada saná-ras no prazo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e
da imputação de penalidades contratuais.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento provisório, após a verificação da quaridade e quantidade dos serviços e

consequente aceitação mediante termo detalhado, que deverá conter, no mínimo:

a) ldentificação do fiscar, com a aposição de nome compreto, matrícura, assinatura e

data, assim comosua assinatura.

b) Relação dos itens, quantificando-os, descrevendo-os sucintamente e indicando o varor

a ser pago aocontratado.

c) ldentificação e assinatura de outro servidor (nos mesmos mordes) que tenha
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conhecimento dascondições em que o recebimento foi feito, podendo a

pelo ordenador da despesa.

a.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorroga o, e

forma justificada,por iSual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do ob.leto, quanto à dimensão, quaridade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comuntcando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6. o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamentoda nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

a.7. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela pêrfeita

execução do contrato.

8.8. compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do

contrato ou, excepcionalmente, o gestor):

8.8.1. Registrar em sistema eletrônico próprio ou em livro fÍsico, em caso de material

de expedienteou de bens móveis em geral, o eventual estoque já existente e a

quantidade recebida;

8.8.2. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá

descrever, discriminar e quantificar adequadamente o objeto recebido, bem

como retistar o cumprimento ou não doprazo para entrega;

8.8.3. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso;

8.8.4. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento

definitivo do objeto.

8.9. Constatando a não entrega (total ou parcial) do material, o fiscal, o gestor ou a

comissão (conforme o caso) deve informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das

medidas contratuais cabíveis, inclusive para a realização de possíveis glosas. Além disso,

deverá provocar a autoridade máxima do ente para dar início ao procedimento de apuração

para possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, sempre em conformidade

com o contrato e com as disposiçôes constantes na legislação.

3'l
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9, LIQUIDAçÃO

9.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiv
(cinco)dias úteispara fins de liquidação, na forma desta seção.

alente, correrá o p

9'2. Para fins de liquidâção, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou
instrumento decobrança equivarente apresentado expressa os erementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

9.2.1. o prazo de validade;

9.2.2. a data da emissão;

9.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

9.2.5. o valor a pagar; e

9.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9'3' Havendo erro na apresentação da nota fiscar ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a riquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9'4' A nota fiscar ou instrumento de cobrança equivarente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da reguraridade fiscar, constatada por mêio de consurta
on-line ao srcAF ou, na impossibiridade de acesso ao referido sistema, mediante consurta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.6g da Lei ne 14.133, de
202L.

9.5. Constatando-se a situação de irreguraridade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regurarize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

9 6 Não havendo regurarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos responsáveis pera fiscarização da returaridade fiscar
quanto à inadimprência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratuar nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

t9íl12íl24
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normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado n
sua situ ação.

10. PRAZO DE PAGAMENTO

10'1' O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finarização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

11. FORMADEPAGAMENTO

77'7' O pagamento será rearizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

''2' Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11 3 
$:ili:,.'" 

pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na regisração

'r13í rndependentemente do percentuar de tributo inserido na pranirha, quando houver,
serão retidos nafonte, quando da realização do pagamênto, os percentuais estaberecidos na
legislação vigente.

17'4' O contratado regurarmente optante pero simpres Nacionar, nos termos da Lei
comprementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o patamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficiar, de que fazjus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11 5 Nenhum varor será pago ao contratado enquanto pendente de riquidação quarquer
obrigação financeira que rhe for imposta, em virtude de penaridade ou inadimprência, a quar
poderá ser compensada com o patamento pendente, sem que isso tere direito a acréscimo
de q ualq uer natureza.

T2. FORMA E CRITÉRIOS DE SETEçÃO E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

!2't' o contratado será serecionado por meio da rearização de procedimênto de DTspENSA
DE LIC|TAÇÃO, com fundamento no inciso,, aft. t S,da Lei Federal ne t4.L33 / 202I.

Forma de fornecimento

72.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

13. EX|GÊNC|AS DE HABTUTAçÂO

13 1 para fins de habiritação, deverá o ricitante comprovar os seguintes requisitos:

3lftt.
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Habilitação jurídica

13. Í.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG/CNl) ou documento equ
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todoote
nacional;

'Í31'2. Empresário individuar: inscrição no Retistro púbrico de Empresas Mercantis, a

carto da Junta Comercial da respectiva sede;

13.1.3. Microempreendedor lndividual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade

negocios/pt-br/emp reendedor;

no sítio https://www.gov.br/empresas-e_

'r3.14' Sociedade empresária, sociedade rimitada unipessoar - SLU ou sociedade
identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada _ EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar no Registro púbrico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhâda de documento comprobatório de seus admin istradores;

13 1 5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da
unidade federativa ondese rocarizar a firiar, agência, sucursar ou estaberecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME

n.e 77 , de 18 de março de 2020.

í3 í 6 Sociedade simpres: inscrição do ato constitutivo no Registro civir de pessoas

Jurídicas do rocar de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

13'l 7 Filiar, sucurcar ou agência de sociedade simpres ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da firiar, sucursar ou agência da sociedade simpres ou empresária,
respectivamente, no Registrocivir das pessoas Jurídicas ou no Registro púbrico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz.

13.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembreia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou
inscrito no Registro Civil das pessoas Jurídicas das respectivas sedes, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 16 de dezembro 1971.

13.1 9 Agricurtor famiriar: Decraração de Aptidão ao pronaf - DAp ou DAp-p
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secrêtaria Especial de

pRoc.: !9t/2O24
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Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do
Decreto ne 10.880, de 2 de dezembrode 2021.

13.1 10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específi co do INSS - C ue
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
lnstrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e
16s).

L3'Z' Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as arterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

1321' prova de inscrição no Cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas ou no cadastro
de pessoas Físicas, conforme o caso;

132.2 ptova de reguraridade fiscar perante a Fazenda Nacionar, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pera secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria_ Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à DívidaAtiva da união (DAU)
por eras administrados, incrusive aqueres rerativos à seguridade sociar, nos
termos da portariâ Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, dosecretário
da ReceitaFederal do Brasil e da procuradora_Geral da Fazenda Nacional.

13.2.3. prova de regularidade com o Fundo dê Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
13 2 4 prova de inexistência de débitos inadimpridos perante a Justiça do Trabarho,

mediante a apresentaÉo de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa' nos termos do Títuro vr- A da consoridação das Leis do Trabarho
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de1943;

í32'5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduar rerativo ao domicírio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

1326' prova de reguraridade com a Fazenda Estaduar do domicírio ou sede do
fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13 2'7 . prova de reguraridade com a Fazenda Municipar do domicírio ou sede do
fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13 2 8' Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduar ou Municipal
reracionados ao objeto contratuar, deverá comprovar tar condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicÍrio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

pRoc.: llOAO2rl
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í3.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreended or individua I q

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Co mpl e

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econôm ico-Fina ncei ra

13 2 10 A exigência de quarificação técnica e econômica será dispensada nesta
contratação por tratar-se de entrega imediata conforme possibiritado pero inciso
ilt, art. 70, da Lei Federat ne L4.L33/ZOZ4.

L4. ESTTMATTVAS DO VALOR DACONTRATAçÃO
L4't' A pesquisa de preço dêsta contratação seÉ rearizada concomitantêmente ao
recebimento de propostas que realizar-se-á no período indicado no Aviso de contratação
Direta a ser publicado por servidorresponsável,

15.

15.1.

oBRtGAçÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

15.1..1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo ContÍatado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

15.í.2. Receber o objeto no prazo e condições
Referência;

15.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

lS l 4 Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

15.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, noprazo, forma e condições estaberecidos no presente contrato;
15' l 6 Aplicar ao contratado sanções motivadas pera inexecução totar ou parciar do

Contrato;

'15 í'T Cientiítcar o órgão de representação judiciar para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obritações pelo Contratado;

15'í S Expricitamente emitir decisão sobre todas as soricitações e recramações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

estabelecidas neste Termo de
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15.1.8.1. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, a co

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorroga

por itual período.

16. oBR|GAçôESDOCONTRATADO

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus
anexos, assumindo como excrusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a setuir dispostas:
16 11' Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

16.í.2. Atender às determinações regurares emitidas pero fiscar ou gestor do contrato ou
autoridade superior (arr. r37, [) e prestar todo escrarecimento ou informação por eres

solicitados;

16.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em
parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes daexecução ou dos materiais empregados;

161.4. Responsabilizar-se peros vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e quarquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscarização ou o acompanhamento da execução contratuar pero

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

í6 1.5. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscar

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de reguraridade rerativa à

seguridade social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Reguraridade do FGTS - cRF; e 5) certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

16 í.6. Responsabirizar-se pero cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

convenção, Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em regisração específica, cuja inadimprência não transfere a

res ponsa b ilid ad e ao Contratante;

í6 1.7. Comunicar ao Fiscar do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quarquer

ocorrência anormalou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

37
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í6.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nã
executada deacordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seturança
bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
das, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

de

16.1.9

assumi

contratação direta;

16 1 10 cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em rei para pessoa com deficiência, para reabiritado da previdência sociar ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
16111' comprovar a reserva de cargos a que se refere a cráusura acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

16.'l.12. Guardar sigilo sobre todas

cumprimento do contrato;

as informações obtidas em decorrência do

16 1 13' Arcar com o ônus decorrente de eventuar equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, incrusive guanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo comprementá{os, caso o previsto iniciarmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no a rt. lZ4,ll,d, da Lei ne 14.13 3,de 2021.
16 1 14' cumprir, arém dos posturados regais vigentes de âmbito federar, estaduar ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

16 1.15. Arocar os empregados necessários, com habiritação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materlais,
equipamentos, ferramentas e utensírios demandados, cuja quantidade, quaridade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a regisração de regência;
16 1 16 .rientar e treinar seus empregados sobre os deverês previstos na Lei ne
L3'709' de 14 de agosto de 201g, adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
161'17. Conduzir os trabarhos com estrita observância às normas da regisração
pertinente, cumprindo as determinaçôes dos poderes púbricos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
16.1.18. Submeter previamente, por escrito, âo Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriar
descritivo ou instrumento congênere.
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16'1.í9. Não permitir a utiri,ação de quarquer trabarho do menor de dez
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
do trabarho do menor dedezoito anos em trabarho noturno, perigoso ou insarubre.

INFRAçÔEs E sANçÔEs ADMINISTRATIVAs

comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratadoque:

17,

17.7.

a)

b)

c)

d)

e)

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração
ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção semmotivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsadurante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudurento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei np 12.g46, de 1s de agosto de 2013.

serão apricadas ao responsáver peras infrações administrativas acima descritas asseguintes sanções:

f)

h)

c)

i)

i)

k)

r)

17.2.

l Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciar do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll' lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aríneas
b, c, d, e, I e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave(art. 156, §ae, 63 1_";1.

lll Declaração de inidoneidade para ricitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i,j, k e /do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas á, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penaridade mais grave (art. 156,
§5s, da Lei).

lV. Multa:

3U6nO21
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a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
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parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alín eas "e" a "h" do subite

0,5% a 30% dovalor do Contrato.

c) compensatória' para a inexecuçãototar do contrato prevista na arínea,,tdo subitem
12.7, de 0,5%a 30% do valor do Contrato.

d) para infração descrita na arínea "b ed" do subitem r.2.1, a murta será de 0,5% a
30% do valor docontrato.

e) Para a infração descrita na alínea ,.a,, do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a
30% do valor doContrato, ressalvadas as seguintes infrações:

17'3 A apricação das sanções previstas neste contrato não excrui, em hipótese arguma, a
obrigação dereparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §ge).
77'4' Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apricadas cumurativamente
com a de multa(art. 156, §7e).

77'5' A apricação das sanções rearizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditórro e a ampra defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art' 15g da Lei ne 14.133, de 2021, paía as penaridades de
impedimento de ricitar e contratar e de decraração de inidoneidade para ricitar ou contratar.
77'6' Antes da aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze)dias, contado da data de sua intimação.
t7'7 Se a murta apricada e as indenizaçõe' Cabíveis forem superiores ao varor do
pagamento eventuarmente devido pero contratante ao contratado, arém da perda desse
vâlor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciarmente (art.
1s6, §8e).

77'a' Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciar, a murta poderá ser recorhidâ
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade compêtente.
t7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):t. a natureza e a gravidade da infração cometida;
tl. as peculiaridades do caso concreto;

lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV. os danos que dela provierem para o Contratante;
v. a imprantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

Ptoc.: t'.nrc2a
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outras leis de licitações e contratos da Administração pública que também
como atos lesivos na Lei ns 12.g46, de 2013 , serão apurados e julgados conju

se

ntmesmos autos, observados o rito procedi mental e autoridade competente defin idos nareferida Lei (art. 159).

17'11 A personaridade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre queutirizada com abuso do direito para faciritar, encobrir ou dissimurar a prática dos atos irícitosprevistos neste Contrato

ereitos das r.nç.., .pr,..uol,: r"rilr:#r]]j:T:H:, ;,;"_ rrrr;r::::r:
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmoramo com reração de corigação ou controre, de fato ou de direito, com o contratado,observados, em todos os casos, O Contraditório, a ampra defesa e a obrigatoriedade de anárisejurÍdica prévia(art. 160).

t7.72. O Contratante de\/era, no prazo máximo 15 (quinze) dias, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os
apricadas, para fins de pubricidade no cadastro Nacionar 

dados relativos às sanções por era

de Empresas lnidôneas e Suspensas(cElS) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cNEp), instituídos no âmbito do poder
Executivo Federal. (Art. 161)

17 13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e decraração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabiritação na forma do art. 163 da Lei ns 14.733/27.
18. EXTTNçÃocor{TRATuAt

18 1 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindaque isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
78'2' Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipurado, a vigência ficaráprorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar areadequação do cronograma fixadopara o contrato,
18.3. euando a não conclusão do contrato referida no ilcontratado: .ç,Errud no trem anterior decorrer de culpa do

a) ficará ele constituíd
admin istrativas, 

" 
o u' mora' sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

b) poderá a AdministraÇão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas admitidasem lei para a continuidade da execução contratual.18'4 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nere estipuradas, ouantes do prazo nere fixado' por argum dos motivos previstos no artito 137 da Lei ne14'733/2r' bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampra defesa.

ti
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í8 4'í Nesta hipótese, apricam-'e também os artigos 13g e 13g da mes
184.2. A arteração sociaÍ ou a modificação da finaridade ou da estrutu

não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concrui
78.4.2.r. Se a operação impricar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
18.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

18 5 r' Baranço dos eventos contratuais.iá cumpridos ou parciârmente cumpridos;
18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
18.S.3. lndenizações e multas.

18 6' A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiríbrio
econôm ico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizâtório (art. 131, caput, daLei n.e 14.133, de 20211.

ta', 0 contrato poderá ser extinto caso se con'tate que o contratado mantém víncuro de
natureza técnica, comerciar, econômica, financeira, trabarhista ou civir com dirigente do órtão
ou entidade contratanteou com agente púbrico que tenha desempenhado função na ricitação
ou atue na ítscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em rinha reta, coraterar ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso rv, da Lei
n.e 14.133, de 2021).

19,

19.1

ALTERAçÕES AO CONTRATO

Eventuais arterações contratuais reger-se-ão pera disciprina dos arts. 124 e setuintes
da Lei nq 14.133, de 2021.

t9'2' O CONTRATADO estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuai§, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o rimite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atuâlizado do contrato.

19'3' As supressões resuhantes de acordo cerebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.

79'4' As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cerebração de termo
aditivo, submetidoà prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipóte§e em quê a formarização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei np 14.133, de
20271.

19.5. Retistros que não caracterizam arteração do contrato podem ser rearizados por

ra

r o contrato

f96,2024
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simples apostira, dispensada a cerebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne
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74.733, de 2027.

20, ADEQUÂçÂOORçAMENTÁRIA

2O.1. As despesas decorrent

especíricosconsignados no #:il::::;ffi:T;
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de SaúdeFunção: 10 - Saúde

frgsrala: OOO1 _ Administração Gerat
Açao: 2043 _ Manutenção do Fundo Municipal de SaúdeEremento da Despesa: i.3.9o.ss - serviios íe;;ilil;.Suberemento: 3.3.g0.35.006 serviços de consurtoria _ pessoa ruridicaFontes: LSOOIOO2 _ Recurso
serviços públicos de saúda, 

t n'o vinculados de lmpostos - lmpostos Despesas com Ações e2O.2. A contratação será at
2o.s. A dotação ,.,.,,r. 111''-u 

pela seguinte dotação:
aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei orçamentária respectiva e riberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.

21. CASOS OMtssos
27 7' Os casos omissos serão decididos pero ..NTRATANTE, setundo as disposiçõescontidas na Lei ne 14'133, de 2021 e demais normas federais apricáveis e, subsidiariamente,segundo as disposições contidas na Lei ne g.07g, de 1gg0 - Código de Defesa do consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

correrão à conta de recursos

Japi,rRN,22 de abril de 2024.

Francisca Florentino
Secretária Mu

do Nascimento pontes
nicipal de Saúde

Matrícula ne 6270

G
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,aaf artur^ xurrctrlL ot Estado do Rio Grende do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI
coMtssÂo oE coNTRATAÇÃo
Joáo Batista Confessor, 19 - Centro - CEP: 5921
08.159.07'110001-43

MINUTA
DO CONTRATO
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9XXI2O24

(Processo Administrativo o" XX/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUT CELEBRAM

ENTRE SI A PREFEITURA DE JAPI, POR INTERMÉDIO

DA PREFETTA SIMONE FERNANDES DA SILVA E (NOME

DA EMPRESA).

A PREFEITURA MUNrcrpAL DE JApr, inscrito(a) no cNpJ sob o ns ........, por intermédio
de sua DtRETORtA DE LtCITAÇôES E COMpRAS, com sede no(a) .................. na cidade

de..............., inscrito(a) no CNPJ sob o ne.................,......., nestê ato representada pelo seu presidente,

............, inscrito no CPF sob o ne.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .................,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob

doravante

o ne ............................,sediodo(o) no

desitnado CONTRATADO, neste

..,...,.,em

oto representodo(o) por

e
(nome e função no contratado), tendo em vista o que consta no processo 19 ............

em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de zo2r, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispenso de licitoção

ne. .../ , mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas

1. CúUSUTAPRIMEIRA.OBJETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de emprêsa »(xxx.

1.2. Detalhamento do objeto:
1.3. O valor total da contratação é de R5.......... 0, com os valores unitários descritos na tabela.

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral doobjeto da contratação.

1.5. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os patamentos devldos ao contratado

dependerãodos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.6.1. O Termo de Referência;

T



L.6.2. A Proposta do contratado;

1.6.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNDA - vtGÊNctA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da data de publicação do

extrato de contrato, na forma do artito 105 da Lei n' 14.133, de 2O2L, não podendo ultrapassar

31 de dezembro de 2024.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas asabrangências de aplicação

2.5. A vigência do Termo de Contrato está su.ieita à condição resolutiva consubstanciada na

existência de recursos orçamentários e financeiros correspondentes

2.6. Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos

setores competentes com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do término do

contrato, com as devidasjustificativas;

2.7, Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou

alargado, mediante,ustifi cativa fu ndamentada.

3, CúUSULATERCEIRA. MoDEto DE ExEcUçÃo Do oBJEÍo

3.1. os serviços deverão ser prestados pelo fornecedor na sede dA PREFEITURA MUNlclpAL

DE JAPI, situada à Rua Vivaldo Pereira, 161, Centro, Currais Novos-RN, CEp 59390-000,

conforme especificações e quantidades definidas pela contratante e ainda conforme

cronograma de execução a ser elaborado pelo fiscal dê contratos.

3.2. O prazo para prestação de serviços será de, no máximo, 3 (três) dias úteis a partir da

data da emissão da Ordem de Serviço pela Contratante.

3'3. Ao item 06 - manutenções corretivas - será adicionada garantia de go (noventa) dias,

sem ônus àContratada.

3'4. A CoNTRATADA deverá, no último mês de execução contratual, apresentar à fiscalização

do contrato Relatório de Execução dos Serviços, separado por cada aparelho, contendo o

histórico das Manutenções Preventivas e corretivas realizadas durante toda a execução

contratual. o presente Relatório servirá para manter atualizado os serviços executados em

cada aparelho, subsidiando uma próxima contratação.

Rotinas a serem cumpridas

396AO2a
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3.5. A execução contratual observará as Íotinâs definidas por cronograma a ser produzido pelo
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fiscal de contratos.

4. cúUsUH qUARTA. MoDELo DE GEsTÃo DE coNTRATo

4.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu las

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, dê 2021, e cada parte responderá peras consequências

de sua inexecução total ouparcial.

4.2. Em caso de impedimênto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pero tempo correspondente, anotadas tâis

circunstâncias mediante simples apostila.

4'3. As comunicações entre o órgão ou entidade ê a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exitir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

4,4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. os agentes públicos desiSnados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os

setuintes requisitos:

4.5.1. sejam, preferen ciarmente, servidor eÍetivo ou empregado público dos quadros

permanentes daAdministração pública;

4.5.2. tênham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compatÍvel ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo

criada e mantida pelo poderpúblico; e

4.5.3. não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituats da

Administração nem tenham com eles víncuro de parentesco, coraterar ou por afinidade, até o
terceiro grau, ou de naturezatécn ica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

4.5.4. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, atente de

contratação, membro de comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do contrato.

4.6. Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor

titulares em suas faltas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. caso o período de

substituição seja superior a sessenta dias, deverá ser indicado novo servidor para exercer a

fu n ção.

4.7. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem

ilegal, devendo o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações

técnicas que possamimpedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições.

4.8. os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que

deverão acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação

rt€/20?.
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direta) e do instrumento de contrato (ou documento substituto).

4.9. O Poder Letislativo municipal deve promover, na medida d

dos agentespúblicos que geralmente são designados como fiscais

Fiscalização

o possível, a devid

e testores de contratos.

4.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2o2L, art. Lr7, caput), que será(ão)

designado(s) mediante portaria específica para a contratação objeto dêste documento.

4.11. Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de

funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções

mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência

de fraudes na respectiva contratação.

4,L2. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

4.L3, o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

4.14. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações paraa correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.15. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias esaneadoras, se for o caso.

4.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.t7. o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

4.18. o Íiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

Gestor do contrato
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fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução n

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de o
alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vlstas à

co

verifica a

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
4 19 1' o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

4't92. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pero contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,

e a eventuais penalidadesapllcadas.

4.19.3. O testor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 159 da Lei nq 14.133, de 202:., ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

4.t9.4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e patamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5. CúUSUTAQUINTA- sUEcoNTRATAçÃo

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CúUSULA sExTA. cRITÉRIos DE tIQUtDAçÃo E DE PAGAMENTo
6'1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízodas sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1.1. não produzir os resultados acordados,

6.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas;ou

6.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará como critérios a

execução doserviço em quantidades e com a qualidade esperada.

Recebimento

6.3. os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pero(a) responsáver pero

4a
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conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na propo

6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Refe re n

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas. sem prejuízo daaplicação das penalidades.

6.4.L. O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando presentes

quaisquer dos casos do Art.337-Ldo cP, evitando-se a ocorrência de dano efetivo ao erário.

6.4.2. Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de ftícil

reparação, o objeto poderá ser recebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam

anotadas no respectivo termo detalhado, devendo a contratada saná-las no prazo fixado, sob

pena do não recebimento definitivo eda imputação de penalidades contratuais.

6.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação

mediante termodetalhado, que deverá conter, no mínimo:

a) ldentificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, assim

como suaassinatura.

b) Relação dos itens, quantificando-os, descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser

pago âo contratado.

c) ldentificação e assinâtura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento

das condições em que o recebimento foi feito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da

despesa.

6.6' o prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2ozl, comunicando-se à

empresa para emissãode Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e patamento.

6.8. o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurançados bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

agliAO21
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6.10. Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contr

6.10.1. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá d es Í,

discriminar e quantificar adequadamente o objeto recebido, bem como registar o cumprimento

ou não do prazo para prestação dos serviços;

6'to'2. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento

definitivo do objeto.

6.11. Constatando a não prestação (total ou parcial) dos serviços, o fiscal, o gestor ou a

comissão(conforme o caso) deve informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das

medidas contratuaiscabíveis, inclusive para a realização de possíveis glosas. Além disso, deverá

provocar a autoridade máximado ente para dar início ao procedimento apuratório para possível

aplicação de sanção por descumprimentocontratual, sempre em conformidade com o contrato e

com as disposições constantes na legislação.

tiquidação

6-L2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5

(cinco) diasúteis para fins de liquidação, na forma desta seção.

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento decobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

6.13.1. o prazo de validade;

6.13.2. a data da emissão;

6.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.L3.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.13.5. o valor a pagar; e

6.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instÍumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônusao contratante;

5.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133, de 2021.

6.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

5l
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notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

mesmo prazo, apresentesua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ig

critério do contratante.

6.L7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

6.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pa8amentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizê sua situação.

Prazo de pagamento

6.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.2L. No caso de atraso pelo Contratante, os valores dêvidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até â data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.23, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária parapagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.24.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos ê

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

ao
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6,26. nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçã

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acrésci m

qualquer natureza.

7. cúusuLA sÉrtilrl - oeRtceçÔEs Do CoNTRATANTE

7.r. São obrigações do Contratante:

7.7.L. Exi8ir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com ocontrato e seus anexos;

7.L.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objetoprestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

7.!.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

peloContratâdo;

7.1.5. Efetuar o patamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.7.6. Aplicar ao ContÍatado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.r.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.7.a. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.L.a.7. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

7.L.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.L.L1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4s, do art. L37, da Lei ne 14.133, de

2021],.

7.L.rt. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

u ãlq
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8. cúusurA orrAVA - oBRtGAçôes oo colvtRarloo

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e e

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

a.!.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

8.1.s. Entretar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins depatamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Segurldade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que

comprovem a regularidade perantê a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) Certidão NeSativa de Débitos

Tra balhistas - CNDT;

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pÍevistas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

A.L.l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executadade acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
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contratação direta;

8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rese

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socia

aprendiz, bem como as reservasde cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

a.L72. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente êm sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. t24,ll, d, da Lei

ns 14.133,de 2021.

8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica ea legislação de regência;

8.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato;

a.!.!7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de seturança, hitiene e disciplina.

8.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo

ou instrumento congênere.

8.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

rrs,: 55
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e. cúusuLA NoNA - GARANTTA DE ExÊcuçÃo (Art. 92, xil)

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e setuintes da

f4.L33, de202l, por tratar-se de objeto simples facilmente prestado por empresas

especializadas na área.

ú. cúusuLA oÉcrue - rrrnaçÕrs e slruçôes lDMrNrsrRAflvAs

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne L4.L33, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entretar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsadurante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fÍaudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de a8osto de 2013.

Lo.z. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintessanções:

r. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, J e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de

penalldade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

ttt. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i l, k e / do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas b, c, d, e, leg,que
justifiquem a imposiçãode penalidade mais trave (art. 156, §5e, da Lei).

rv. Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcelainadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.

0,5%a30%do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subi

72.L, de0,5% a 30% do valor do Contrato.

d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do

valor doContrato.

e) Para inftações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do

valor docontrato.

f) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a30% do

valor doContrato, ressalvadas as seguintes infrações:

10.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não êxclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a demulta (art. 156, §7e).

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseture o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de ZOZI, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçãoenviada pela autoridade competente.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e) :

t. a natureza e a gravidade da infração cometida;

tt. as peculiaridades do caso concreto;

l[. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

tv. os danos que dela provierem para o Contratante;

v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

I
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outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam ti

atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados con.iuntâmente,

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referid a

1s9).

10.11. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art. 161)

10.13. As sanções dê impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.t33/2L.

11. cúusulA DÉcrun pntuerRl - ExflNçÃo CoNTRATUAL

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

LL.z. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixadopara o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11,4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artito 137 da Lei nç L4.133/2t,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

!7.4.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiBos 138 e 139 da mesma Lei.

1,1,.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
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ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

rr.4.2.t. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá se

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

LL.l. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diritente do órgão ou

entidade contratante ou com a8ente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.q 14.133,

de 2021).

12. cúusutA DÉctua srcuruoa - ALTERAçÔES Ao coNTRATo

L2.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei ne 14.133, de 2021.

L2.2. O CONTRATADO estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizadodo contrato.

L2.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder olimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

L2.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, sâlvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

12.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

13. CúUSULA DÉCITrne rrRCeIRa - ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal.

59
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Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

Programa: 0001 - Administração Geral

Ação: 2043 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Elemento da Despesa: 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria

Subelemento: 3.3.90.35.006 Serviços de Consultoria - Pessoa Jurídica

Fontes: 15001002 - Recursos não Vinculados de lmpostos - lmpostos Dêspesas

Serviços Públicos de Saúde.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

com Ações e

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçãoda Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

14. cúusurA DÉcrrrrrl QuaRra - cAsos oMtssos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, se8undo as disposições

contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, §ubsidiariamente,

segundo as disposições contidasna Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusulA DÉcrma surl- puBLrcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do

Município e nosdemais meios de divulgação exitidos por Lei.

17. cúusuLA sÉlue - rono (art. 92, §1e)

77.r. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz para dirimir os litígios que decorrerem da

execuçãodeste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art.92, §1s, da Lei ns14.133/21.

lapi/RN, XX de XXXXX de2024.

Contratante
Simone Fernandes da Sllva

Prefeita Municipal
cPF.051*t+.+**.89

,rí,12024
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PROC.: !tcr2o2a

F!§.: lí

Contratada
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Empresa:

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX

Testemunhas:

nome:

CPF:

nome:

CPF:

ü
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